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ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO PARA MENTORIA 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXX, com sede em XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CESSIONÁRIA, assume, perante a FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ – (FUNDAÇÃO 

GUAMÁ), inscrita no CNPJ sob o nº 11.024.200/0001-09, doravante denominada 

CEDENTE, o compromisso nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A CESSIONÁRIA compromete-se a reservar, no mínimo, 2 (duas) horas mensais 

para fornecer e ofertar consultoria ou mentoria relacionada ao projeto a ser 

apresentado para a Seleção, de forma pro-bono, para o ecossistema do Parque 

de Inovação Tecnológica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA MENTORIA  

A consultoria/mentoria será previamente agendada e coordenada pela 

CEDENTE, garantindo que sua realização não interfira nas atividades essenciais 

da CESSIONÁRIA. O atendimento será realizado conforme planejamento 

estabelecido em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACESSO E SIGILO A PROPONENTE poderá 

definir diretrizes para a realização da consultoria/mentoria, garantindo a proteção 

de informações confidenciais e respeitando as normas internas de sigilo e 

segurança. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Termo de Compromisso terá vigência pelo período em que a 

CESSIONÁRIA permanecer vinculada ao projeto no âmbito do PCT GUAMÁ, 

podendo ser revisado ou revogado mediante comum acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

A assinatura deste Termo não implica em qualquer vinculação trabalhista, 

societária ou de prestação de serviço entre as partes, limitando-se ao 

compromisso ora firmado. Eventuais controvérsias serão resolvidas 

preferencialmente por meio de negociação entre as partes, elegendo-se o foro 

da comarca de Belém/PA para dirimir eventuais questões não solucionadas de 

comum acordo. 

Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de 

Compromisso em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Belém, xxxxxxxxxxx 

Pela xxxxxxxxxxxxx 

Pela FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ – (FUNDAÇÃO GUAMÁ): 

 

JOÃO CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA 

 Diretor Presidente 


